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sora Pública Annalu Marinho Ferreira, em fruição de Licença Maternidade, 
resguardados os efeitos financeiros.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 877783
.

DIÁRIA
.

PORTARIA 2173/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 
diária(s) a(os) Servidor(es) TELMA FERREIRA DE ALCANTARA, matrícula 
5898365/ 1, Cargo SECRETÁRIA DE NÚCLEO DO INTERIOR, objetivo AUXI-
LIAR DEFENSOR PÚBLICO MARCELO AUGUSTO SANTOS NOGUEIRA. Fun-
damento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-
se de BRAGANÇA a AUGUSTO CORRÊA, período 10/11/2022, 17/11/2022, 
24/11/2022, 01/12/2022, 15/12/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877780
PORTARIA 2175/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) ao Servidor ANDREY NUNES CASTRO SCHWA-
NKE, matrícula 1429442, Cargo MOTORISTA, objetivo REALIZAR DEVOLUÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS À GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO E RETIRAR 
MATERIAS DE EXPEDIENTE ESSENCIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DA RE-
GIONAL. Fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para 
deslocar-se de CAPANEMA a BELÉM, período 18/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877785
PORTARIA 2178/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 4 + 1\2, diária(s) a(os) Servidor(es) MICHELE SILVA SOARES, 
matrícula 5950971, Cargo ASSESSORA JURÍDICA DE DEFENSORIA, obje-
tivo ACOMPANHAR DEFENSOR BRUNO FARIAS LIMA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ASSISTIDOS E ELABORAÇÃO DE PETIÇÕES. Fundamento legal Lei nº 
5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de PARAUAPEBAS 
a CURIONÓPOLIS, período 07/11/2022 a 11/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877800
PORTARIA 2176/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 4 + 1\2, diária(s) ao Defensor RENATO MENDES CARNEIRO TEI-
XEIRA, matrícula 57231648, objetivo REALIZAR ITNIERÂNCIA. Fundamen-
to legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de 
TUCURUÍ a GOIANÉSIA DO PARÁ, período 12/12/2022 a 16/12/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877789
PORTARIA 2177/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) aos Defensores DIOGO MARCELL SILVA NAS-
CIMENTO ELUAN, matrícula 57227857, LAURO SIMOES DE CASTRO BISNET-
TO, matrícula 5968058, objetivo TRATAR DAS NEGOCIÃOES JUNTA À PREFEI-
TURA PARA IMPLANTAÇÃO DA DEFENSORIA NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO 
PARÁ. Fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para 
deslocarem-se de PARAGOMINAS a IPIXUNA DO PARÁ, período 07/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877792
PORTARIA 2172/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 1/2 (MEIA), 
diária(s) ao Defensor MARCELO AUGUSTO SANTOS NOGUEIRA, matrícu-
la 5968064, objetivo REALIZAR ITINERÂNCIA. Fundamento legal Lei nº 
5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de BRAGANÇA 
a AUGUSTO CORRÊA, período 10/11/2022, 17/11/2022, 24/11/2022, 
01/12/2022, 15/12/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877773
PORTARIA 2171/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 3 + 1\2, diária(s) a Defensora ANELYSE SANTOS DE FREITAS, 
matrícula 5634504, objetivo PARTICIPAR DO XV CONGRESSO NACIONAL 
DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS (CONADEP). Fundamento 
legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de 
BRASÍLIA a GOIÂNIA, período 08/11/2022 a 11/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877770
PORTARIA 2174/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) ao Servidor ANDREY NUNES CASTRO 
SCHWANKE, matrícula 1429442, Cargo MOTORISTA, objetivo CONDUZIR 
DEFENSOR. Fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, 
para deslocar-se de CAPANEMA a NOVA TIMBOTEUA, período 29/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877763
PORTARIA 2170/2022- DA,17/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) ao Defensor MARCUS VINICIUS KRUGER 
BECKER, matrícula 5968046, objetivo REALIZAR AUDIÊNCIAS. fundamen-
to legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 266/2021, para deslocar-se de 
CAPANEMA a NOVA TIMBOTEUA, período 29/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877757

PORTARIA 2169/2022- DA,16/11/2022. 
Conceder 1/2 (MEIA), diária(s) a Defensora ANDREIA MACEDO BARRETO, 
matrícula 5895996-1, objetivo ATENDER TRÊS COMUNIDADES QUILOMBO-
LAS DE PITIMANDEUA/INHANGAPI, JUNTO A AÇÃO EM ALUSÃO AO DIA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA, PROMOVIDA PELO BALCÃO DE DIREITOS DA DE-
FENSORIA PÚBLICA. Fundamento legal Lei nº 5810/94 e Resolução CSDP 
266/2021, para deslocar-se de BELÉM a INHANGAPI, período 17/11/2022.
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas: Mônica Palheta 
Furtado Belém Dias

Protocolo: 877749

.

.

NORMA
.

RESOLUÇÃO CSDP Nº 330, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
Altera dispositivo da Resolução CSDP nº 253, de 16 de novembro de 2020, 
a qual dispõe sobre a concessão de auxílio alimentação aos membros e 
servidores da Defensoria Pública do Estado do Pará.
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 11, da Lei Complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no D.O.E. em 09.02.2006;
RESOLVE:
Art. 1º Incluir o novo §3º ao art. 1º da Resolução CSDP nº 253, de 16 de 
novembro de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º.......................................................................................
§3º À discricionariedade do Defensor Público-Geral e havendo disponibili-
dade orçamentária e financeira, fica facultado ao gestor conceder, no mês 
de dezembro, auxílio alimentação pago via cartão em valor superior ao 
descrito no parágrafo anterior.
..............................................................................................”(NR)
Art. 2º Ficam renumerados os parágrafos 3º e 4º do art. 1º, os quais pas-
sam a ser denominados §4º e §5º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Presidente do Conselho Superior
Defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
EDGAR MOREIRA ALAMAR
Corregedor-Geral
Membro Nato
ALEXANDRE MARTINS BASTOS
Membro Titular
MARIA DE BELÉM BATISTA PEREIRA
Membra Titular
DYEGO AZEVEDO MAIA
Membro Titular
ARTHUR CORREA DA SILVA NETO
Membro Titular
JACQUELINE BASTOS LOUREIRO
Membra Titular
BEATRIZ FERREIRA DOS REIS
Membra Titular
LUIS MARCELO MACEDO DE SOUZA
Membro Titular

Protocolo: 877735
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 752/2022-GGP-DPG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006, considerando o afastamento em razão de licença 
maternidade da Defensora Pública Annalu Marinho Ferreira, coordenadora 
do Núcleo de Atendimento Especializado à Família, concedida pela PORTARIA 
nº 585/2022/GGP/DPG, publicada no DOE de 22/09/2022; Considerando a 
PORTARIA nº 705/2022-GGP-DM, de 27/10/2022, que designou o Defensor 
Público Rodrigo Oliveira Bezerra para responder pela Coordenação do 
Núcleo de Atendimento Especializado da Família; Considerando o processo 
nº 2022/1376326 que contém solicitação de tornar sem efeito a PORTARIA 
nº 705/2022-GGP-DM, de 27/10/2022, RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 705/2022-GGP-DM, de 27/10/2022; 
publicada no Doe nº 35.168, de 28/10/2022; que designou o Defensor Público 
RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA, Id. Funcional nº 57231624/1, para responder 
pela Coordenação do Núcleo de Atendimento Especializado à Família pelo período 
de 12/09/2022 a 10/03/2023, até o efetivo retorno da titular, Defensora Pública 
Annalu Marinho Ferreira, resguardados os efeitos financeiros.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 877781


